
 

INDICAÇÃO Nº: 248/2025 
Linhares, 06 de maio de 2025 

GAB/VER. CAIO FERRAZ 
 

AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-
ES 

 
CAIO FERRAZ, Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento Interno da 
Casa, vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na 
forma regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie cópia desta 
INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretária Municipal 
Segurança (DETRO), solicitando o que segue: 

 
 

 QUE SEJA TOMADA AS PROVIDÊNCIAS PARA A INSTALAÇÃO DE UM 
ABRIGO DE ÔNIBUS NA RODOVIA ES-010 NO TREVO QUE DA SENTIDO 
A ALDEIA INDIGENA DO AREAL DE LINHARES. 

 
Segue foto do local solicitado: 
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JUSTIFICATIVA: 
 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a instalação de um abrigo de ônibus no 
trevo que dá acesso à Aldeia Indígena do Areal, localizado na Rodovia ES-010, em 
Linhares. 

Atualmente, os moradores da aldeia e demais usuários do transporte público enfrentam 
condições precárias e inseguras enquanto aguardam os ônibus, principalmente em dias 
de intempéries, como chuvas ou sol forte. A falta de um local adequado de abrigo tem 
gerado desconforto, e, em alguns casos, a exposição a riscos, dado que o ponto de 
ônibus não conta com cobertura ou infraestrutura mínima de segurança. 

A instalação de um abrigo de ônibus proporcionaria aos usuários uma condição mais 
segura e confortável de espera, além de contribuir para a melhoria da mobilidade urbana 
e rural da região. A ação também estaria alinhada com os princípios de respeito e 
dignidade, beneficiando as comunidades locais e promovendo o acesso a um transporte 
público de qualidade. 

A construção de um abrigo na referida localidade atenderia a uma demanda urgente e 
contribuiria para o bem-estar dos cidadãos que dependem do transporte público para 
seus deslocamentos diários, principalmente os moradores da Aldeia Indígena do Areal, 
que utilizam o transporte coletivo para o acesso à cidade e a serviços essenciais. 

Diante disso, solicitamos ao Poder Executivo que se sensibilize com a demanda e 
realize a instalação de um abrigo de ônibus no trevo da Rodovia ES-010 que dá sentido 
à Aldeia Indígena do Areal, visando garantir mais conforto, segurança e dignidade à 
população local. 

Ante o exposto, SOLICITO à Nobre Mesa, ouvido o Plenário, dispensada as demais 
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razão da presente 
Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO. 

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos a 
disposição para fornecer quaisquer informações complementares que forem 
necessárias. 

Atenciosamente, 
 

 
CAIO FERRAZ 

Vereador 
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